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Ata da 10ª Reunião Ordinária de 20181 

Ocorreu aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, nas dependências do 2 

Núcleo de Educação Continuada da Secretaria Municipal de Educação de Assis, a 10ª Reunião 3 

Ordinária do Conselho Municipal de Educação, de acordo com o previsto no calendário do 4 

organismo e foi presidida pela conselheiro Nilson Silva, presidente do conselho. A reunião foi 5 

realizada em conjunto com o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 6 

FUNDEB e foi iniciada em primeira chamada às oito horas com a presença dos seguintes 7 

conselheiros: TITULARES: 1-Dulce de Andrade Araujo; 2-Eduardo Galhardo; 3-Graziela Cristina 8 

de Oliveira Holmo; 4-Isaura da Silva Leopoldo; 5-José Hélio da Silva; 6-Maria Beatriz Alonso do 9 

Nascimento; 7-Marluce Silva Valente; 8-Nilson Silva; 9-Paulo Cesar Tito; 10-Rosimeire dos 10 

Santos; 11-Silvia Maria Almeida Mota; 12-Vanessa Rodrigues Pereira da Silva; 13-Victor Luis de 11 

Souza Schimdt; 14-Viviane Aparecida Del Massa. SUPLENTE NA CONDIÇÃO DE TITULAR: 1- 12 

Luciana de Vito Zollner; 2-Célia de Carvalho Ferreira Penço. SUPLENTES: 1-Denise Calixto 13 

Marques; 2-Vanda Eda Leme Palma; 3-Flávio Adriano de Souza; 4-Silvio Luís de Carvalho. 14 

Justificaram ausência Marlene Aparecida Barchi Dib, Kênia Elisabeth Vaz, Lucila Torreti Jordan, 15 

Tarles Regina Leandro da Silva Koyama, Keli Cristina Ireno Mazzo, Flávia de Oliveira Assis 16 

Lourenço, Tatiane Cristina de Sousa da Silva, Sandra Eliana Ortiz Coca, Elisabeth da Silva Gelli, 17 

Thiago Corado Lima e Priscila Aparecida Bruzão. I. - PEQUENO EXPEDIENTE A) Aprovação 18 

das atas: Foram aprovadas as Atas da 6ª Reunião Extraordinária de 2018, 7ª Reunião 19 

Extraordinária de 2018, 8ª  Reunião Ordinária de 2018 e 9ª  Reunião Ordinária de 2018. B)Leitura 20 

de correspondências: Não houve correspondências no interstício C)Informações do Conselho 21 

do FUNDEB (Fala do representante do Conselho Municipal de Educação): a conselheira 22 

Silvia Maria Almeida Mota que também é presidente do CACS FUNDEB apresentou aos 23 

conselheiros o Parecer Conclusivo do colegiado referente a prestação de contas do 3º Trimestre 24 

de 2018 e informou que o documento foi enviado por correio eletrônico e se colocou a disposição 25 

para eventuais esclarecimentos. II. - GRANDE EXPEDIENTE. A) Fala dos Conselheiros: Silvia 26 

Maria Almeida Mota coordenadora do Programa Mais Educação no município de Assis, entregou 27 

ao presidente o Relatório do Programa com os dados obtidos no ano de 2018 e solicitou que o 28 

documento fosse enviado a todos os membros do conselho. Silvio Luiz de Carvalho pediu a 29 

palavra para solicitar informações sobre o fechamento de salas de aulas na rede municipal, 30 

situação que deixou muitos professores na situação de adidos. Silvio citou a EMEI Irmã Maria 31 

José Chaves como escola onde a situação está ocorrendo. Graziela Cristina de Oliveira Holmo 32 

esclarecer que a situação é pontual ocorrendo somente na escola mencionada, pois a no ano de 33 

2019 a unidade será reformada e também porque a diretora da unidade solicitou que as turmas da 34 

sua unidade não tenham mais vínculo com a Casa da Menina. III. - ORDEM DO DIA:  1)Análise e 35 

Deliberação sobre o Parecer CLNP/CME nº 02/2018 sobre Projeto de Lei que altera os 36 

dispositivos da Lei Complementar nº 06, de 25 de abril de 2011, que dispõe sobre o 37 

Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Assis e dá 38 

outras providências. O Parecer, em anexo, foi apresentado e o Conselho Pleno, deliberou, com 39 

14 votos a favor e 01 voto contrário pela aprovação do parecer. 2) Análise e Deliberação sobre o 40 
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Parecer CLNP/CME nº 03/2018 sobre o Projeto de Lei que dispõe sobre alterações no 41 

Quadro do Pessoal da Prefeitura Municipal de Assis e dá outras providências. O Parecer, 42 

em anexo, foi apresentado e do Conselho Pleno, deliberou, com 15 votos favoráveis com uma 43 

declaração de voto, pela aprovação parecer. Declaração de Voto do Conselheiro José Hélio da 44 

Silva: O voto do conselheiro é favorável  à criação dos cargos de Auxiliares de Desenvolvimento 45 

Infantil, com a ressalva de que os mesmos não substituam professores nos módulos de 46 

atendimento. 3) Apresentação do Relatório de Atividades da Comissão de Finanças e 47 

Orçamento. O relatório em anexo foi apresentado aos conselheiros. 4) Elaboração do 48 

Calendário de Reuniões Ordinárias do ano 2019. Na sugestão de calendário apresentada aos 49 

conselheiros, foram mantidas as datas correspondentes as primeiras terças feiras de cada 50 

mês(exceto no caso de feriados) com horários alternados entre 8h e 14h. O calendário, em anexo 51 

foi aprovado, por unanimidade, pelos conselheiros. Nada mais havendo a tratar, foi declarada 52 

encerrada a reunião ordinária, ficando a cargo da secretária executiva Sueli Corrêa de Oliveira a 53 

elaboração desta Ata para registro dos fatos. Uma vez aprovada na próxima reunião, a mesma 54 

será arquivada e disponibilizada para conhecimento público das atividades desenvolvidas por este 55 

Conselho. 56 
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Secretaria Municipal da Educação de Assis 
Programa Mais Alfabetização  

 
 
 
 

 

Minha contribuição 

Emília Ferreiro 

A minha contribuição foi encontrar uma explicação segundo a qual, por trás 

da mão que pega o lápis, dos olhos que olham, dos ouvidos que escutam, há 

uma criança que pensa. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Novembro de 2018 
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Resultado da Avaliação de Percurso – Programa Mais Alfabetização 

 
 

Neste relatório, serão apresentados os resultados da avaliação de percurso da 

aprendizagem em Língua Portuguesa e Matemática, aplicada aos alunos do 1º e do 2º ano 

do ensino fundamental, nos dias 28 e 29 de agosto, das 19 escolas participantes do 

PMALFA. Assim como a avaliação diagnóstica, essa é uma avaliação de caráter 

formativo, que visa ajudar o professores, os assistentes de alfabetização e o gestor 

escolar a identificar os avanços e as dificuldades de aprendizagem que ainda persistem, 

oferecendo suporte ao replanejamento pedagógico. Por isso, é de fundamental 

importância a análise cuidadosa dos resultados e a sua discussão no interior da escola, 

nas reuniões pedagógicas e de planejamento Os resultados da avaliação de percurso 

seguem a mesma estrutura dos resultados da avaliação diagnóstica, apresentando os 

mesmos indicadores, a saber: níveis de desempenho no teste e percentual de acerto por 

descritor. 

      Os resultados a seguir apresentam a distribuição dos alunos por três níveis de 
desempenho: 

 a) Nível 1: ≤ 60% de acerto no teste (menor ou igual a 60% de acerto no teste) 
 b) Nível 2: > 60% a ≤ 80% de acerto no teste (no intervalo entre maior do que 60% até 

80% de acerto no teste) 
 c) Nível 3: > 80% de acerto no teste (maior do que 80% de acerto no teste) 

Para cada nível, são apresentados os resultados dos estudantes participantes do PMALFA da 
rede municipal.   

 

MATEMÁTICA  

Etapa Nº de estudantes 

no Nível 1 

Nº de 

estudantes no 

Nível 2 

Nº de 

estudantes no 

Nível 3 

Nível de 

Desempenho com 

maior número de 

estudantes. 

1º ano  13.30% 25.20% 61.50% Nível 3 

2º ano  16.60% 37.60% 45.80% Nível 3 

LÍNGUA PORTUGUESA   

Etapa Nº de estudantes 

no Nível 1 

Nº de 

estudantes no 

Nível 2 

Nº de 

estudantes no 

Nível 3 

Nível de Desempenho 

com maior número de 

estudantes. 

1º ano  32.40% 35.60% 32% Nível 2 

2º ano  24.30% 26.70% 49% Nível 3 



Programa Mais Alfabetização – Assis/SP 
 

Resultados da rede – Percentual de acerto por habilidade avaliada 

Os gráficos a seguir apresentam os resultados de acerto por descritor ou habilidade avaliada 
para todos os estudantes, em toda a rede. Os descritores estão organizados por tópicos da 
Matriz de Referência. 

1º ano – Língua Portuguesa 

Nº de Estudantes no nível 1 280 

Nº de Estudantes no nível 2 307 

Nº de Estudantes no nível 3 276 

 

 

Tópico 1- Reconhecimento de convenções do sistema alfabético 
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Tópico 2 - Apropriação do sistema alfabético 

 

 

Tópicos 

 

Objetos de 
Conhecimento 

Descritores Percentual 
de acertos 

Descrição das 
habilidades 

T1-Reconhecimento 
de convenções do 
sistema alfabético. 

Conhecimento do 
alfabeto do português 
do Brasil 

Descritor 1 97,80% Distinguir as letras do 
alfabeto  

Descritor 2 95,90% Reconhecer as letras 
do alfabeto  

Descritor 3 67,20% Reconhecer a ordem 
alfabética  

Conhecimento das 
diversas grafias do 
alfabeto  

Descritor 4 79,40% Reconhecer as 
diferentes formas de 
grafar uma mesma 
letra ou palavra  

Protocolos de Leitura  Descritor 5 80,80% Identificar as direções 
da escrita  

Reconhecimento da 
palavra como unidade 
gráfica  

Descritor 6 43,10% Identificar o 
espaçamento entre 
palavras na 
segmentação da 
escrita  
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Tópicos 

 

Objetos de 
Conhecimento 

Descritores Percentual 
de acertos 

Descrição das 
habilidades 

T2- Apropriação 
do sistema 
alfabético. 

Segmentação de 
palavras/Classificação 
de palavras por 
números de sílabas   

Descritor 07 87% Identificar o número 
de sílabas de uma 
palavra  

Construção do sistema 
de escrita alfabético e 
de ortografia  

Descritor 08 65.10% Identificar sílabas de 
uma palavra  

Formas de 
composição de textos 
poéticos  

Descritor 09 43% Identificar rimas  

Construção do sistema 
de escrita alfabético e 
de ortografia   

Descritor 10 71.20% Identificar variações 
de sons e grafemas  

Decodificação/Fluência 
de Leitura  

Descritor 11 88.10% Ler palavras 
formadas por sílabas 
canônicas  

Descritor 12 83% Ler palavras 
formadas por sílabas 
não canônicas  

Descritor 13 79.50% Ler frases  
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Tópico 4 - Usos Sociais da Leitura e da Escrita  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tópicos 

 

Objetos de 
Conhecimento 

Descritores Percentual 
de acertos 

Descrição das 
habilidades 

T4- Usos Sociais 
da Leitura e da 

Escrita. 

 

 

Compreensão em 
Leitura 

Descritor 19 53.5% Reconhecer o 
gênero textual  

Descritor 20 40.10% Reconhecer a 
finalidade de textos 
de diferentes 
gêneros  
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2º ano - Língua Portuguesa 

Nº de Estudantes no nível 1 286 

Nº de Estudantes no nível 2 260 

Nº de Estudantes no nível 3 476 

Tópico 1 - Reconhecimento de convenções do sistema alfabético 

 

Tópicos 

 

Objetos de 
Conhecimento 

Descritores Percentual 
de acertos 

Descrição das 
habilidades 

T1-Reconhecimento 
de convenções do 
sistema alfabético. 

Conhecimento das 
diversas grafias do 
alfabeto 

Descritor 4 90.30% Reconhecer as 
diferentes formas de 
grafar uma mesma 
letra ou palavra  

Reconhecimento da 
palavra como unidade 
gráfica  

Descritor 6 75.60% Identificar o 
espaçamento entre 
palavras na 
segmentação da 
escrita  
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Tópicos 

 

Objetos de 
Conhecimento 

Descritores Percentual 
de acertos 

Descrição das 
habilidades 

T2- Apropriação 
do sistema 
alfabético. 

Segmentação de 
palavras/Classificação de 
palavras por número de sílabas 

D07 90.80% Identificar o número 
de sílabas de uma 

palavra 

Construção do sistema de 
escrita alfabético e da ortografia  

D08 73.50% Identificar sílabas de 
uma palavra  

Formas de composição de 
textos poéticos  

D09 67.30% Identificar rimas  

Construção do sistema de 
escrita alfabético e da ortografia.   

D10 89.50% Identificar variações 
de sons de grafemas  

Decodificação/ Fluência em 
leitura  

D11 95.80% Ler palavras 
formadas por sílabas 
canônicas  

D12 92% Ler palavras 
formadas por sílabas 
não canônicas  

D13 83.90% Ler frases  
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Tópico 3 - Leitura, compreensão, análise e avaliação 

 

Tópicos 

 

Objetos de 
Conhecimento 

Descritores Percentual 
de acertos 

Descrição das 
habilidades 

T3-Leitura, 
compreensão, análise 

e avaliação.   

Estratégias de Leitura  
Descritor 14 58.70% Localizar informação 

explícita  

Formas de 
composição de 
narrativas  

Descritor 16 63.80% Reconhecer os 
elementos que 
compõem uma 
narrativa lida  

Compreensão em 
leitura  

D19 54.80% Reconhecer o 
assunto de um texto 
lido 
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Tópico 4 - Usos sociais da leitura e da escrita 

 

 

 

 

 

Tópicos 

 

Objetos de 
Conhecimento 

Descritores Percentual 
de acertos 

Descrição das 
habilidades 

T4- Usos Sociais 
da Leitura e da 

Escrita. 

 

 

Compreensão em 
Leitura 

Descritor 20 64% Reconhecer o 
gênero textual  

Descritor 21 65.50% Reconhecer a 
finalidade de textos 
de diferentes 
gêneros. 
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Resultados da rede – Percentual de acerto por habilidade avaliada na rede  
1º ano- Matemática  

 

Nº de Estudantes no nível 1 114 

Nº de Estudantes no nível 2 216 

Nº de Estudantes no nível 3 528 

Tópico 1 - Números e Operações/ Álgebra e Funções 
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Tópicos 

 

Objetos de 
Conhecimento 

Descritores Percentual 
de acertos 

Descrição das 
habilidades 

T1-. Números e 
operações/Álgebra 

e Funções 

 

 

Reconhecimento de 
números no 
contexto diário: 
indicação de 
quantidades, 
indicação de ordem 
ou indicação de 
código para a 
organização de 
informações.  

Descritor 01 90.70% Executar a contagem de 
um grupo de 
objetos/pessoas/animais 

Descritor 02 79.30% Reconhecer números 
ordinais  

Leitura, escrita e 
comparação de 
números naturais.   

Descritor 03  78.30% Corresponder números 
naturais à sua escrita 
por extenso  

Reta numérica  Descritor 04  73.80% Identificar números 
naturais segundo critério 
de ordem. 

Quantificação de 
elementos de uma 
coleção: 
estimativas, 
contagem um a um, 
pareamento ou 
outros 
agrupamentos e 
comparação    

Descritor 07 86.10% Comparar ou ordenar 
quantidades pela 
contagem 

Construção de fatos 
básicos na adição  

Descritor 08  76.60% Executar a adição com 
números naturais  

Problemas 
envolvendo 
diferentes 
significados da 
adição e da 
subtração (juntar, 
acrescentar, 
separar, retirar) 

Descritor 09 68% Utilizar números 
naturais envolvendo 
diferentes significados 
da adição ou da 
subtração, na resolução 
de problemas.   
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Tópico 2 - Geometria 

 

 

Tópicos 

 

Objetos de 
Conhecimento 

Descritores Percentual 
de acertos 

Descrição das 
habilidades 

T2-. Geometria  

 

Figuras geométricas 
espaciais, 
reconhecimento e 
relações com 
objetos familiares no 
mundo físico   

Descritor 10 97.20% Identificar 
representações de 
figuras tridimensionais  

Figuras geométricas 
planas: 
reconhecimento e 
relações com 
objetos familiares do 
mundo físico. 

Descritor 11 97.80% Identificar 
representações de 
figuras bidimensionais  

Localização de 
objetos e de 
pessoas no espaço, 
utilizando diversos 
pontos de referência 
e vocabulário 
apropriado  

Descritor 12 84.70% Identificar a localização 
ou a movimentação de 
pessoas ou objetos em 
uma representação 
plana do espaço. 
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Tópico 3 - Grandezas e Medidas 

 

 

Tópicos 

 

Objetos de 
Conhecimento 

Descritores Percentual 
de acertos 

Descrição das 
habilidades 

T3-. Grandezas e 
Medidas   

 

Sistema Monetário 
Brasileiro: 
reconhecimento de 
cédulas e moedas  

Descritor 13 97.20% Identificar e 
corresponder cédulas 
e/ou moedas do 
Sistema Monetário 
Brasileiro   

Medidas de 
comprimento, 
massa e 
capacidade: 
comparações e 
unidades de 
medidas não 
convencionais    

Descritor 14 89.30% Comparar ou ordenar o 
objeto/pessoa/animal 
por meio dos atributos 
de tamanho, 
comprimento, 
espessura, altura e 
capacidade.  

Medidas de Tempo: 
unidades de medida 
de tempo, suas 
relações e o uso do 
calendário.  

Descritor 15 72.80% Utilizar medidas de 
tempo na resolução de 
problema  
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Tópico 4 - Tratamento da Informação 

 

 

 

 

Tópicos 

 

Objetos de 
Conhecimento 

Descritores Percentual 
de acertos 

Descrição das 
habilidades 

T4-. Tratamento 
da informação    

 

Leitura de tabelas e 
gráficos de colunas 
simples  

Descritor 16 79.60% Identificar informações a 
partir de dados 
dispostos em tabelas 

Descritor 17 81.40% Identificar dados 
apresentados por meio 
de gráficos  
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2º ano- Matemática  

 
 Tópico 1 - Números e Operações/ Álgebra e Funções 

Nº de Estudantes no nível 1 164 

Nº de Estudantes no nível 2 370 

Nº de Estudantes no nível 3 451 

 

 

 

 



Programa Mais Alfabetização – Assis/SP 
 

 

 

Tópicos 

 

Objetos de 
Conhecimento 

Descritores Percentual 
de acertos 

Descrição das 
habilidades 

T1-. Números e 
operações/Álgebra 

e Funções 

 

 

Leitura, escrita, 
comparação e 
ordenação de números 
de até três ordens pela 
compreensão de 
características do 
sistema de numeração 
decimal (valor 
posicional e papel do 
zero)  

Descritor 01 89.90% Executar a contagem de 
um grupo de 
objetos/pessoas/animais 

Descritor 04  88% Identificar números 
naturais segundo critério 
de ordem.  

Descritor 05 34.90% Reconhecer características 
do sistema de numeração 
decimal.  

Composição e 
decomposição de 
números naturais  

Descritor 06   84.50% Identificar composição ou 
decomposição de números 
naturais  

Identificação de 
regularidades de 
seqüência e 
determinação de 
elementos ausentes na 
seqüência  

Descritor 07 65.90% Completar seqüência 
números naturais  

Comparação e 
ordenação de 
elementos de uma 
coleção.  

Descritor 08 77.80% Comparar ou ordenar 
quantidades pela 
contagem.   

Construção de fatos 
fundamentais da 
adição e da subtração  

Descritor 09 68% Executar a adição e 
subtração com números 
naturais  

Problemas envolvendo 
diferentes significados 
da adição e da 
subtração (juntar, 
acrescentar, separar, 
retirar)   

Descritor 10  63.60%  Utilizar números naturais, 
envolvendo diferentes 
significados da adição ou 
da subtração na resolução 
de problemas.   

Problemas envolvendo 
adição de parcelas 
iguais (multiplicação) e 
os significados de 
dobro, metade, triplo e 
terça parte 

Descritor 11  70.90% Utilizar números naturais, 
envolvendo o significado 
multiplicação ou da 
divisão, na resolução de 
problemas. 



Programa Mais Alfabetização – Assis/SP 
 

 

Tópico 2 – Geometria 

 

Tópicos 

 

Objetos de 
Conhecimento 

Descritores Percentual 
de acertos 

Descrição das 
habilidades 

T2-. Geometria  

 

Figuras geométricas 
espaciais, 
reconhecimento e 
características  

Descritor 12 93.90% Identificar 
representações de 
figuras tridimensionais  

Figuras geométricas 
planas: 
reconhecimento e 
características. 

Descritor 13 92% Identificar 
representações de 
figuras bidimensionais  

Localização e 
movimentação de 
pessoas e objetos 
no espaço segundo 
pontos de referência 
e indicação de 
mudanças de 
direção e sentido  

Descritor 14 88% Identificar a localização 
ou a movimentação de 
pessoas ou objetos em 
uma representação 
plana do espaço. 
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Tópico 3 - Grandezas e Medidas 

 

Tópicos 

 

Objetos de 
Conhecimento 

Descritores Percentual 
de acertos 

Descrição das 
habilidades 

T3-. Grandezas e 
Medidas   

 

Sistema Monetário 
Brasileiro: 
reconhecimento de 
cédulas e moedas e 
equivalência de 
valores 

Descritor 15 74.60% Identificar e 
corresponder cédulas 
e/ou moedas do 
Sistema Monetário 
Brasileiro   

Medida de 
comprimento, 
capacidade e de 
massa: unidades 
convencionais e não 
convencionais 

Descritor 17 78.20% Identificar instrumentos 
utilizados para medir 
determinadas 
grandezas 
(comprimento, 
capacidade e massa)  

Leitura de horas em 
relógios digitais  

Descritor 19 83.70% Reconhecer horas em 
relógio digital  

Medidas de Tempo: 
intervalo de tempo, 
uso do calendário e 
ordenação de datas. 

Descritor 20 59.60% Utilizar medidas de 
tempo na resolução de 
problemas  



Programa Mais Alfabetização – Assis/SP 
 

 

Tópico 4 - Tratamento da Informação 

 

 

 

Tópicos 

 

Objetos de 
Conhecimento 

Descritores Percentual 
de acertos 

Descrição das 
habilidades 

T4-. Tratamento 
da informação    

 

Coleta, classificação 
e representação de 
dados em tabelas 
simples e de dupla 
entrada em gráficos 
de colunas 

Descritor 21 88.90% Identificar informações a 
partir de dados 
dispostos em tabelas  

Descritor 22 91.90% Identificar dados 
apresentados por meio 
de gráficos.  
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Quadro de Metas – Rede Municipal  
Disciplina: Língua Portuguesa  

Etapa: 1º ano  

Avaliação  

 

Distribuição de Estudantes por Nível de Desempenho 

Percentual de 

estudantes no 

nível 1 

Percentual de 

estudantes no 

nível 2 

Percentual de 

estudantes no nível 

3 

Resultado 

da Avaliação 

Diagnóstica  

10.30% 20.50% 69.30% 

Resultado 

da Avaliação 

Percurso   

32.40% 35.60% 32.00% 

Resultado 

da Avaliação 

Saída   

   

Quadro de Metas – Rede Municipal  
Disciplina : Matemática   

Etapa: 1º ano  

Avaliação  

 

Distribuição de Estudantes por Nível de Desempenho 

Percentual de 

estudantes no 

nível 1 

Percentual de 

estudantes no 

nível 2 

Percentual de 

estudantes no nível 

3 

Resultado 

da Avaliação 

Diagnóstica  

8% 18% 74% 

Resultado 

da Avaliação 

Percurso   

13.30% 25.20% 61.50% 

Resultado 

da Avaliação 

Saída   
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Quadro de Metas – Rede Municipal  
Disciplina: Língua Portuguesa  

Etapa: 2º ano  

Avaliação  

 

Distribuição de Estudantes por Nível de Desempenho 

Percentual de 

estudantes no 

nível 1 

Percentual de 

estudantes no 

nível 2 

Percentual de 

estudantes no nível 

3 

Resultado 

da Avaliação 

Diagnóstica  

29.60% 38.30% 32.10. 

Resultado 

da Avaliação 

Percurso   

24.30% 26.70% 49.00% 

Resultado 

da Avaliação 

Saída   

   

Quadro de Metas – Rede Municipal  
Disciplina: Matemática   

Etapa: 2º ano  

Avaliação  

 

Distribuição de Estudantes por Nível de Desempenho 

Percentual de 

estudantes no 

nível 1 

Percentual de 

estudantes no 

nível 2 

Percentual de 

estudantes no nível 

3 

Resultado 

da Avaliação 

Diagnóstica  

18.30% 36.10% 45.60% 

Resultado 

da Avaliação 

Percurso   

16.60% 37.60% 45.80% 

Resultado 

da Avaliação 

Saída   
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1 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO  
Lei Municipal nº 5.611 de 03 de fevereiro de 2012 

 
Processo CME nº 02/2018 

Interessados: Secretaria Municipal de Educação  

Assunto: Projeto de Lei que dispõe sobre alterações no Quadro do Pessoal da Prefeitura Municipal 

de Assis 

Relatores: Graziela Cristina de Oliveira Holmo e Nilson Silva  

Parecer CLNP/CME nº 02/2018   Data: 19/11/2018 

 

I – Introdução 

A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, solicitou através do 

Ofício Gabinete SME nº 133/2018, de 14/11/2018, emissão de PARECER, sobre minuta de Projeto 

de Lei que dispõe sobre alterações no Quadro do Pessoal da Prefeitura Municipal de Assis e dá outras 

providências. 

 

II – Justificativa do Poder Executivo  

Necessidade de atender a demanda de provimento de cargos junto a Secretaria Municipal 

da Educação, os quais atualmente são providos por meio de contratação temporária, sendo 

necessário, portanto, a criação de cargos efetivos para atendimento aos serviços de apoio da rede 

Municipal de Ensino. 

A Secretaria Municipal da Educação em observância a Lei 11.723/2008, que estabelece a 

jornada de trabalho docente em seu artigo 2º que dispõe em seu §4º que [...]na composição da 

jornada de trabalho observar-se-á o limite de dois terços da carga horária para desempenho das 

atividades de interação com os educandos.” Matéria, ainda, não contemplada para os docentes que 

atuam na Educação Infantil modalidade creche. 

Para o cumprimento da legislação faz-se necessária a contratação de auxiliares garantindo 

a relação adulto/criança estabelecida nos documentos que regulam a oferta de ensino dessa faixa 

etária. 

Nessa direção, a criação dos cargos de Auxiliares de Desenvolvimento Infantil é 

imprescindível para o cumprimento das determinações legais e para garantia do serviço ofertado 

diretamente as crianças. Assim, os novos cargos deverão ser providos por meio de Concurso Público, 

quando reunirem todas as condições necessárias para tanto, de acordo com a legislação aplicável, 

cuja admissão será realizada de forma gradativa, de acordo com as necessidades da Secretaria 

Municipal da Educação. 

Ressalta, ainda, que os cargos criados de provimento efetivo, são necessários para 

substituição dos servidores hoje contratados temporariamente mediante do excepcional interesse 
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público, em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal de 1988 aliada a Lei 8.745/1993. 

Justificado que a relação adulto/criança  deve ser atendida imediatamente. 

III – Apontamentos 

A Comissão de Legislação e Normas do Conselho Municipal de Educação solicita 
acrescentar a redação a seguir no presente Projeto de Lei: 

  

Art. 2º - Os cargos ora criados de provimento efetivo caracterizam-se, conforme previsto na Lei 
8.745/1993, de excepcional interesse público. 

 

Parágrafo Único – As substituições de titulares de cargo deverão observar o atendimento à 
relação adulto/criança, previsto na Lei Complementar nº 06, de 25 de abril de 2011. 

 

No ANEXO I – Descrição do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, incluir: 

 

• Participar nos horários de Estudo de 1/3 da jornada do professor para planejamento das 
atividades, quando for necessário. 

• Participar das Horas de Estudo, quando for necessário 

• Participar das formações continuadas promovidas pela SME 

 
IV - Decisão da Comissão de Legislação, Normas e Planejamento 

Os membros da Comissão, de acordo com suas atribuições legais, na ocasião da sua 4ª 

Reunião Ordinária, deliberou pela emissão de parecer FAVORÁVEL, observados os 

apontamentos, ao Projeto de Lei que dispõe sobre alterações no Quadro do Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Assis (em anexo) 

 

V–Membros da Comissão 

1. Graziela Cristina De Oliveira Holmo 

2. José Hélio Da Silva 

3. Kênia Elizabeth Vaz  

4. Nilson Silva 

5. Rosimeire Dos Santos 

 

Assis, 19 de novembro de 2018. 

 

_____________________________ 
Nilson Silva 

Presidente da Comissão 
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VI – Deliberação Plenária 

O Conselho Municipal de Educação de Assis, de acordo com suas atribuições legais, na ocasião 

da 10ª Reunião Extraordinária do Conselho Pleno, deliberou, com 15 votos favoráveis pela 

aprovação do presente parecer. 

 

VII – Declaração de Voto 

Conselheiro José Hélio da Silva 

O voto do conselheiro é favorável  à criação dos cargos de Auxiliares de Desenvolvimento Infantil, 

com a ressalva de que os mesmos não substituam professores nos módulos de atendimento. 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: 

TITULARES 

1-Dulce de Andrade Araújo; 2-Eduardo Galhardo; 3-Graziela Cristina de Oliveira Holmo; 4-Isaura 

da Silva Leopoldo; 5-José Hélio da Silva; 6-Maria Beatriz Alonso do Nascimento; 7-Marluce Silva 

Valente; 8-Nilson Silva; 9-Paulo Cesar Tito; 10-Rosimeire dos Santos; 11-Silvia Maria Almeida Mota; 

12-Vanessa Rodrigues Pereira da Silva; 13-Victor Luis de Souza Schimdt; 14-Viviane Aparecida Del 

Massa. 

 

SUPLENTE NA CONDIÇÃO DE TITULAR 

1- Luciana de Vito Zollner; 2-Célia de Carvalho Ferreira Penço. 

 

SUPLENTES 

1-Denise Calixto Marques; 2-Vanda Eda Leme Palma; 3-Flávio Adriano de Souza; 4-Silvio Luís de 

Carvalho. 

 

 

Assis, 04 de dezembro de 2018. 

 

 

____________________________                      _____________________________ 
   Sueli Corrêa de Oliveira                                                     Nilson Silva 
     Secretária Executiva                                                           Presidente 
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Processo CME nº 03/2018 

Interessados: Secretaria Municipal de Educação  

Assunto: Projeto de Lei que altera os dispositivos da Lei Complementar nº 06, de 25 de abril de 

2011, que dispõe sobre o Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal de Assis e dá outras providências 

Relatores: Graziela Cristina de Oliveira Holmo e Nilson Silva  

Parecer CLNP/CME nº 03/2018   Data: 19/11/2018 

 

I – Introdução 

A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, solicitou através do Ofício 

Gabinete SME nº 137/2018, de 14/11/2018, emissão de PARECER, sobre minuta de Projeto de Lei 

que altera os dispositivos da Lei Complementar nº 06, de 25 de abril de 2011, que dispõe sobre o 

Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Assis e dá outras 

providências. 

II – Justificativa do Poder Executivo  

A medida de fundamenta, tendo em vista a necessidade de readequação do quadro de 

pessoal do magistério para atender as necessidades da Educação Infantil. Em observância à Lei nº 

11.738/2008, artigo 2º, que dispõe em seu §4º que [...]na composição da jornada de trabalho 

observar-se-á o limite de dois terços da carga horária para desempenho das atividades de interação 

com os educandos.”, bem como obedecendo a legislação que rege a matéria, mas sem perder de 

vista a qualidade o atendimento às crianças atendidas na modalidade creche e pré-escola na rede 

municipal de ensino.  

Em nosso Município, desde a edição da Lei Complementar nº 06/2011, nos termos do seu 

Anexo VII, o módulo de atendimento da educação infantil guarda essa proporção tendo por base a 

relação aluno/professor, a seguir detalhada: 

FAIXA ETÁRIA NÚMEROS DE CRIANÇAS POR 

PROFESSOR 

0 – 1 ano 6 

1 – 2 anos 8 

3 anos 15 

4 – 5 anos 20 

 

Outrossim, a quantidade de crianças por turma na educação infantil conforme recomenda o 

documento “Parâmetros de Qualidade para a Educação Infantil”, do Ministério da Educação 
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estabelece a seguinte proporção: 6 a 8 crianças por adulto (no caso de crianças de 0 a 1 ano); 15 

crianças por adulto (no caso de crianças de 2 a 3 anos); e 20 crianças por adulto (no caso de crianças 

de 4 e 5 anos).  

Em relação à lotação, segundo o MEC, é indispensável a presença de no mínimo um 

professor por agrupamento de criança. No caso de auxiliar, monitor ou outra denominação atribuída 

a esse profissional, os municípios têm autonomia para definir a lotação.  

Entretanto, o Ministério da Educação alerta para o fato de que a proporção pode variar de 

acordo com a regulamentação do órgão normativo do sistema de ensino, seja ele municipal ou 

estadual, eis que a lotação do professor e auxiliar de creche, o perfil e suas atribuições devem ser 

estabelecidos pela legislação de cada município. 

Diante disto, é que apresentamos essa proposta de adequação, que tem por objetivo 

oferecer condições para o trabalho do professor da educação infantil, na sua precípua função de 

educar, ao mesmo tempo que está sendo proposta a criação de cargos de Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil, por meio de projeto de lei específico, os quais darão todos o suporte 

necessário no atendimento às nossas crianças na função dos cuidados necessários. 

 O principal foco das ações e das decisões tomadas por esta Administração é assegurar o 

nível de comprometimento e responsabilidade junto a Educação Infantil, que é a primeira etapa da 

Educação Básica, com a finalidade o desenvolvimento integral da criança até 5 anos de idade, em 

seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 

comunidade, de conformidade com a Lei de Diretrizes e bases da Educação – LDBEN 9394/96, em 

seu art.29. Esse tratamento integral oferecido nas Unidades Escolares de Educação Infantil 

modalidade creche terá jornada com duração de dez horas diárias, compreendendo o tempo total que 

a criança permanece na instituição contemplando os vários aspectos do desenvolvimento infantil na 

indissociabilidade do educar e do cuidar no atendimento às crianças. 

Esclarecemos por fim, que a presente propositura foi concebida sob a forma de projeto de 

lei ordinária, considerando os termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município de Assis, o qual 

modificou as matérias que são de competência de Lei Complementar, não mais caracterizando a 

presente proposta como tal. 

. 

III – Apontamentos 

A Comissão de Legislação e Normas do Conselho Municipal de Educação solicita as 

seguintes modificações:  
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1. Que se exclua os Auxiliares de Desenvolvimento Infantil da redação do módulo de 

atendimento da Educação Infantil, uma vez que não fazem parte do quadro do 

magistério. 

2. Excluir a redação da estimulação pedagógica do módulo de Educação Especial, uma 

vez que é um Projeto da Pasta e não salas de Atendimento Educacional Especializado 

(AEE). 

3. Que se altere no quadro de AEE no Centro de Atendimento Especializado CEDET, que 

a cada 25 (vinte e cinco alunos) alunos haja um professor facilitador de acordo com a 

metodologia utilizada. 

4. Que se acrescente na exposição de motivos a justificativa da inclusão do quadro de 

Atendimento Educacional Especializado-AEE e também a justificativa do módulo do 

suporte pedagógico. 

5. Que no Anexo VII – MÓDULO DE ATENDIMENTO onde se lê: “Ensino Fundamental – 

Anos iniciais Relação Adulto/Criança”, leia-se: “Ensino Fundamental Parcial/Integral– 

Anos iniciais Relação Adulto/Criança” 

 

IV - Decisão da Comissão de Legislação, Normas e Planejamento 

Os membros da Comissão, de acordo com suas atribuições legais, na ocasião da sua 4ª 

Reunião Ordinária, deliberou pela emissão de parecer FAVORÁVEL, observados os 

apontamentos, ao Projeto de Lei que altera os dispositivos da Lei Complementar nº 06, de 25 de 

abril de 2011, que dispõe sobre o Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal de Assis e dá outras providências (em anexo) 

 

V–Membros da Comissão 

1. Graziela Cristina De Oliveira Holmo 

2. José Hélio Da Silva 

3. Kênia Elizabeth Vaz  

4. Nilson Silva 

5. Rosimeire Dos Santos 

Assis, 19 de novembro de 2018. 

 

_____________________________ 
Nilson Silva 

Presidente da Comissão 
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VI – Deliberação Plenária 

O Conselho Municipal de Educação de Assis, de acordo com suas atribuições legais, na ocasião 

da 10ª Reunião Extraordinária do Conselho Pleno, deliberou, com 14 votos a favor e 01 voto 

contrário(declaração de voto contrário em anexo) pela aprovação do presente parecer. 

 

VII – Declaração de Voto 

Conselheiro José Hélio da Silva 

APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA PARA VOTO CONTRÁRIO a aprovação de Parecer 

Favorável da Comissão de Legislação e Normas sobre o Projeto de Lei nº 180/2018, que altera 

dispositivos da Lei Complementar nº 06, de 25 de abril de 2011, que dispõe o Estatuto e Plano de 

Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Assis e dá outras providências.  

 Modificar o Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de acordo com as 

conveniências de momento ou interesses pontuais quando o próprio Estatuto determina uma 

revisão geral não realizada fixada para o ano de 2014, denota falta de motivação para as questões 

abrangentes relacionadas ao magistério e preocupação com o presente sem a perspectiva de 

planejamento de longo prazo para a construção de uma educação de qualidade. 

 Nesta segunda alteração no período de um ano, o objeto de interesse é o Anexo VII, da Lei 

Complementar nº 06/2011, de 25 de abril de 2011, que assegura os direitos das crianças serem 

assistidas por professores na sala de aula em uma relação quantidade de crianças por professor 

recomendada pelo Ministério da Educação e aprovada em Lei pelo Legislativo Municipal.  

Pretende-se com a essa mudança retirar a necessidade de existência de professores na 

relação recomendada pelo MEC, substituindo o termo PROFESSOR por ADULTO, admitindo-se 

desta forma a existência de outros profissionais qualificados como ADULTOS na relação docente 

estabelecida com as crianças nos diversos agrupamentos da creche. Adulto pode ser qualquer 

profissional qualificado ou não para o exercício do magistério. Entendo residir aí um dos fatores 

mais importantes para a precarização do ensino na educação infantil: a falta de prestígio dos 

professores da creche configurada na própria admissibilidade de sua substituição na relação com 

os bebês na creche.  

A vontade de implantar a jornada do piso ou o cumprimento de 1/3 da jornada docente fora 

da classe de aula nos termos da Lei nº 11.738/2008 não justifica a substituição de Professores de 

Desenvolvimento Infantil por Auxiliares de Desenvolvimento Infantil sem formação para o exercício 

do magistério.  

Estamos diante de dois direitos: 1º o direito dos professores em cumprir somente 2/3 de sua 

jornada de trabalho com alunos na sala de aula; 2º o direito das crianças serem assistidas por 
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profissionais habilitados para o atendimento de suas necessidades educacionais, considerando a 

educação em sua integralidade, entendendo cuidado como algo indissociável ao processo 

educativo (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, MEC).  

Se não há como diferenciar as funções de cuidar e educar, então cuidar também é função 

do professor e não de auxiliares de desenvolvimento infantil, em oposição ao que está descrito na 

exposição de motivos apresentada pelo Executivo Municipal “Diante disto, é que apresentamos 

essa proposta de adequação, que tem por objetivo oferecer condições para o trabalho do professor 

da educação infantil, na sua precípua função de educar, ao mesmo tempo que está sendo proposta 

a criação de cargos de Auxiliar de Educação Infantil, por meio de projeto específico, os quais darão 

todos o suporte necessário no atendimento às nossas crianças na função dos cuidados 

necessários.” Depreende-se que ao professor cabe a função essencial de educar enquanto aos 

auxiliares a função de cuidar e que esses auxiliares promoverão condições para o trabalho do 

professor. Um equívoco de concepção de educação infantil, pois toda relação na sala de aula desde 

o banho, troca de fralda, andar, correr, pular, desenhar, pintar, cantar são atividades que devem ser 

concebidas e executadas segundo uma intencionalidade pedagógica própria de um profissional 

habilitado para a função que é o professor de educação infantil. 

 A exposição faz referência a um documento do Ministério da Educação transcrevendo-o de 

forma errada ao substituir a palavra professor por adulto. Não há qualquer similaridade entre as 

palavras. O documento Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil - Volume 2, 

do Ministério da Educação, é inequívoco ao mencionar professora ou professor na relação 

quantidade de crianças por professor.  

A relação entre o número de crianças por agrupamento ou 
turma e o número de professoras ou professores de 
Educação Infantil por agrupamento varia de acordo com a 
faixa etária: 
• uma professora ou um professor para cada 6 a 8 crianças 
de 0 a 2 anos;  
• uma professora ou um professor para cada 15 crianças de 
3 anos;  
• uma professora ou um professor para cada 20 crianças 
acima de 4 anos. 
Fonte: Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação 
Infantil - Volume 2 

 O documento Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil é absolutamente 

claro ao definir que os profissionais que atuam diretamente com as crianças nas instituições de 

educação infantil são professoras e professores de educação infantil e que a habilitação exigida 

para atuar na Educação Infantil é em nível superior, pedagogia ou modalidade normal, admitindo-
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se como formação mínima, a modalidade normal, em nível Médio (Parâmetros Nacionais de 

Qualidade para a Educação Infantil – vol. 2, página 38). 

Art. 62.  A formação de docentes para atuar na educação 
básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura 
plena, admitida, como formação mínima para o exercício do 
magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos 
do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na 
modalidade normal.        (Redação dada pela lei nº 13.415, de 
2017) LDB Nº 9394/96 

 A UNDIME – União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação solicitou ao MEC em 

2005 orientações para a organização da educação infantil nos municípios. Por meio do Ofício nº 

1/2016/COEDI/DICEI/SEB/SEB-MEC, a Senhora Rita de Cássia de Freitas Coelho – 

Coordenadora-geral de Educação Infantil respondeu ao dirigente da UNDIME, entre outras 

questões, o seguinte: 

- Agrupamentos com crianças da mesma idade 

Com base no Parecer CNE/CEB nº 20/2009, a Coordenação-Geral de Educação infantil recomenda 

a proporção de seis a oito crianças por professor(a) (no caso de crianças de zero a um ano), 15 

crianças por professor(a) (no caso de crianças de dois a três anos) e 20 crianças por professor(a) 

(nos agrupamentos de crianças de quatro a cinco anos). 

- Formação dos professores 

A formação dos docentes deve ser em nível superior, em cursos de licenciatura, de graduação 

plena, em universidades e institutos superiores de educação, conforme art. 62 da LDB, admitida 

como formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil, a oferecida em nível 

médio, na modalidade normal. 

- Existência de Monitor, auxiliar ou outras denominações atribuídas a diferentes cargos 

criados por Lei Municipal 

São profissionais que caracterizam-se como funcionários do quadro geral da educação ou da 

Prefeitura cuja exigência mínima de formação, as atribuições e o perfil variam de município para 

município. Os municípios têm autonomia para definir a lotação dos auxiliares. A recomendação da 

Coordenação-Geral de Educação Infantil é que os auxiliares sejam lotados na escola, mas não 

vinculados a turmas específicas de crianças. Os auxiliares não podem atuar como professores 

da educação infantil. 

 Este documento do MEC é claro quanto a necessidade de professores na relação 

quantidade de crianças por professor(a), não faz referência ao termo adulto e também recomenda 

que os auxiliares não acompanhem o módulo das turmas mas que estejam lotados no quadro geral 

da escola.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13415.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13415.htm#art7
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 Neste aspecto, o módulo proposto no projeto de lei nº 125/2018 está em desacordo com os 

referenciais do MEC ao inserir como adultos professor e auxiliar de desenvolvimento infantil.  

 O portal do Ministério da Educação (http://portal.mec.gov.br/dia-a-dia-do-seu-

filho/educacao-infantil) traz algumas indicações aos pais para verificar se a criança frequenta uma 

creche ou pré-escola de qualidade. Menciona-se a necessidade de, no mínimo, uma professora 

para cada agrupamento de: 

•    6 a 8 crianças de 0 a 2 anos; 

•    15 crianças de 3 anos; 

•    20 crianças de 4 até 6 anos. 

 A questão da qualidade na educação infantil está firmemente relacionada à formação dos 

professores.  

 O auxiliar não pode contar na relação quantidade de crianças por professor porque é um 

profissional sem habilitação para o magistério da educação infantil. Esta função está relacionada à 

função precípua do professor de educação infantil que é a de cuidar e educar crianças sem 

a dissociação de funções. Dar banho e cantar são ações educativas revestidas de significados e 

intencionalidades pedagógicas. Não é possível qualquer diferenciação no relacionamento com a 

criança no berçário ou sala de aula.  

 O auxiliar pode ser inserido no atendimento da criança na creche quando a relação 

quantidade de crianças por professor(a) está garantida no módulo de atendimento, na forma 

da legislação municipal atual. 

 Qualquer mudança neste módulo de atendimento implica em prejuízo para a qualidade da 

educação infantil no Município. Desde 2007 somente são admitidos nas creches municipais 

profissionais habilitados para o exercício do magistério. Os monitores de creche, contratados por 

concurso público de provas e títulos, que comprovaram habilitação para o magistério, foram 

reenquadrados em nova denominação e inseridos no magistério na forma da Lei Complementar nº 

06, de 20 de dezembro de 2007.  

 Por força da referida lei, os profissionais monitores de creche sem habilitação para o 

magistério foram beneficiados com a concessão de bolsa de estudos para o curso superior de 

pedagogia.  

 Cabe ao Município garantir os direitos dos professores sem comprometer a qualidade do 

atendimento educacional ofertado às crianças. O professor precisa de tempo para planejar as suas 

aulas e as crianças precisam do atendimento qualificado de um profissional do magistério.   

 Diante das considerações acima, como conselheiro representante dos diretores de escola 

em exercício nas creches municipais, no uso de minha função de controle social da execução das 

http://portal.mec.gov.br/dia-a-dia-do-seu-filho/educacao-infantil
http://portal.mec.gov.br/dia-a-dia-do-seu-filho/educacao-infantil
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políticas públicas e da garantia do direito à educação, manifesto meu VOTO CONTRÁRIO A 

MUDANÇA NO ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 06, DE 25 DE ABRIL DE 2011.  

 

CONSELHEIROS PRESENTES: 

TITULARES 

1-Dulce de Andrade Araújo; 2-Eduardo Galhardo; 3-Graziela Cristina de Oliveira Holmo; 4-Isaura 

da Silva Leopoldo; 5-José Hélio da Silva; 6-Maria Beatriz Alonso do Nascimento; 7-Marluce Silva 

Valente; 8-Nilson Silva; 9-Paulo Cesar Tito; 10-Rosimeire dos Santos; 11-Silvia Maria Almeida Mota; 

12-Vanessa Rodrigues Pereira da Silva; 13-Victor Luis de Souza Schimdt; 14-Viviane Aparecida Del 

Massa. 

 

SUPLENTE NA CONDIÇÃO DE TITULAR 

1- Luciana de Vito Zollner; 2-Célia de Carvalho Ferreira Penço. 

 

SUPLENTES 

1-Denise Calixto Marques; 2-Vanda Eda Leme Palma; 3-Flávio Adriano de Souza; 4-Silvio Luís de 

Carvalho. 

 

 

Assis, 04 de dezembro de 2018. 

 

 

____________________________                      _____________________________ 
   Sueli Corrêa de Oliveira                                                     Nilson Silva 
     Secretária Executiva                                                           Presidente 
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Apresentação  

O presente relatório tem como objetivo informar ao Conselho Municipal da 

Educação as ações desenvolvidas pela Comissão de finanças e orçamento. 

nos meses de outubro e novembro de 2018. 

Composição da Comissão de Finanças e Orçamento  

Adriana Campanharo 

José Hélio da Silva – Presidente 

Priscila Aparecida Bruzão 

Silvia Maria Almeida Mota 

Sílvio Luís de Carvalho 

Competências da Comissão  

Art. 69. São atribuições da Comissão de Finanças e Orçamento: 

I – Examinar e emitir parecer sobre projetos de lei relativos ao plano plurianual, 

às diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual das contas da Educação;  

II – Analisar e emitir parecer sobre projetos de lei de abertura de créditos 

adicionais suplementares destinados a autorizações de despesas 

insuficientemente dotadas na lei do Orçamento Anual;  

III – Analisar e emitir parecer sobre projetos de lei de abertura de créditos 

adicionais especiais destinados a autorizações de despesas sem dotação 

orçamentária específica no orçamento; 

IV – Analisar e emitir parecer sobre a aplicação dos recursos de vinculação 

constitucional destinados à educação. 

Esta Câmara exerce atribuições previstas no regimento interno do 

CME, atuando com autonomia, sem vinculação ou subordinação institucional 

ao Poder Executivo Municipal.  
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Desenvolvimento dos trabalhos  

 

De modo sucinto o presente relatório descreve as atividades e ações 

desenvolvidas pela Comissão de Finanças e Orçamento do Conselho Municipal 

da Educação nos meses de outubro e novembro do ano corrente.  

Os membros da CFO/ASSIS reúnem-se semanalmente as quartas 

feiras, na sala dos Conselhos, na Secretaria Municipal da Educação no turno 

da manhã. 

A primeira reunião foi convocada pelo Presidente do Conselho 

Municipal, Sr. Nilson Silva, na qual os membros escolheram o Conselheiro 

José Hélio da Silva para presidir a CFO/ASSIS. As reuniões seguintes foram 

dedicadas ao estudo do orçamento, análise de fichas do balancete (até 

setembro), análise de fichas ligadas ao aporte.  

As reuniões seguiram, conforme quadro as seguintes datas, assuntos e 

deliberações: 

Data Pauta Deliberações 

19/10/2018 Escolha do presidente da comissão 

(mandato de 02 anos) 

Eleito José Hélio da Silva. 

24/10/2018 Análise dos documentos referentes à 

aplicação dos recursos de vinculação 

constitucional destinados à educação 

 

31/10/2018 Análise dos documentos referentes à 

aplicação dos recursos de vinculação 

constitucional destinados à educação 

Ofício nº001/2018- CFO/CME – Solicita 
esclarecimentos: 

1- Aquisição de micro-ônibus, 
autorizado pela Lei nº 6.517 de 
11 de maio de 2018. 

2- Destinação da verba no valor de 
R$ 1.372.930,50 aprovada pelo 
parecer nº08/2018 do Conselho 
Municipal da Educação, o qual 
se transformou na Lei nº 6.515 
de 11 de maio de 2018, tendo 
em vista a dotação aberta na 
Ficha 465 (obras e instalações) 
em função da referida lei e seu 
saldo atual de R$ 295,55, tendo 
os seguintes motivos 
apresentados para a abertura de 
crédito adicional: a) reforma e 
ampliação da cozinha da EMEIF 
Firmino Leandro; b) construção 
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do muro da EMEIF Firmino 
Leandro; c) Construção de 
piscina coberta para atendimento 
dos alunos da Educ. Especial     
d) cobertura da quadra escolar 
da EMEIF João de Castro  

3- Destinação da verba no valor de 
R$ 150.000,00 aprovada pelo 
parecer nº11/2018 do Conselho 
Municipal da Educação, o qual 
se transformou na Lei nº 6.513 
de 11 de maio de 2018 para fins 
de aquisição de terreno para 
ampliação da EMEI Maria José 
Chaves  

4- Destinação de verba solicitada a 
partir de abertura de crédito 
adicional suplementar no valor 
de R$ 1.250.000,00 aprovado 
pela Lei nº 6.518 de 11 de maio 
de 2018, sendo R$ 800.000,00 
para serviço de limpeza predial e 
de R$ 450.000,00 para locação 
software para aulas de 
tecnologia educacional aos 
alunos das escolas de tempo 
integral.  

5- Destinação de verba no valor de 
R$ 96.726,48 aprovada por três 
vezes pelo Conselho Municipal 
da Educação conforme 
pareceres 04/2018, 06/2017 e 
04/2016, estando tais recursos 
disponíveis desde o ano de 
2014, para manutenção e 
desenvolvimento da educação 
infantil pública da EMEI Adelina 
Petrini Bolfarini  

Ofício nº002/2018- CFO/CME- Solicita 
informações sobre a proposta 
orçamentária de 2019, onde houve 
acréscimo significativo em algumas 
contas, conforme ofício em anexo. 

07/11/2018 Análise dos documentos referentes à 

aplicação dos recursos de vinculação 

constitucional destinados à educação 

Ofício nº003/2018- CFO/CME- Solicita 
organização das fontes de pagamento 
dos funcionários lotados na Secretaria 
Municipal da Educação, conforme ofício 
em anexo. 
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14/11/2018 Análise dos documentos referentes à 

aplicação dos recursos de vinculação 

constitucional destinados à educação 

Ofício nº004/2018 - CFO/CME  
Solicita regularização de funcionários 
que prestam serviços para outras 
secretarias da Prefeitura e recebem da 
Secretaria da Educação bem como 
restituição, devidamente corrigida, de 
toda remuneração paga aos 
funcionários. Pois os mesmos exercem 
atividades alheia às despesas de MDE. 
conforme ofício em anexo. 
Ofício nº005/2018 - CFO/CME    
Regularização da fonte de pagamento, 
de servidores que recebem pela 
educação e prestam serviços às 
escolas da Rede Estadual, bem como 
restituição, devidamente corrigida. 
conforme ofício em anexo. 
 
Ofício nº006/2018 - CFO/CME 
Solicita organização imediata das 
fontes de pagamentos dos 
funcionários, para melhor 
equacionamento da organização e 
execução orçamentária. conforme 
ofício em anexo. 

21/11/2018 Análise dos documentos referentes à 

aplicação dos recursos de vinculação 

constitucional destinados à educação 

Análise referente às contas do QESE-  
Quota Estadual Salário Educação- 
Transferência Permanente – art. 212 da 
CF -   (Balancete, movimentação 
bancária)  

      

Em anexo seguem listas de presença e cópias de ofícios, realizados pela 

Comissão.     

 

É o relatório                                                 

 

 

 

Assis, 21 de novembro de 2018 

Comissão de Finanças e Orçamentos  




















































